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LEI NQ. 43.  

 

 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 

Frei Inocncio, a contrair emprs-
tino por antecipação, da receita,' 
junto à Caixa Econômica do Estado, 
de Minas Gerais. 

O povo do Município de Frei Inocncio, por seus represen-' 
tantes, decreta e eu em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Pica a Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, I  
autorizada a contrair com a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, um,' 
empréstimo até o valor de 	5.000.000,00,; (cinco milhões de cruzeiros), 	a 
titulo de antecipação de sua receita do corrente exercício de mil novecen-' 
tos e sessenta e cinco (1.965), pagando os juros 12% (doze por cento), 	ao 
ano, calculados sobre o valor do emprstimo. 

19  - Além dos juros de 12% (doze por cento) acima referido 
fica a Prefeitura autorizada a pagar os juros morat6rios de 1% (um por cen-
to) ao ano, no caso de atrazo do pagamento do débito decorrente do mtuo 
autorizado por esta lei, correspondentes ao período de indepdncia. 

22 - Para a rea1izaço do empréstimo de que trata a presen 
te lei, poderá a Prefeitura pagar, também, as taxas exigidas pela Caixa,' 

Econ&mica do Estado de Minas Gerais, bem como emitir notas promissórias, eu 
Jos valores, somados, serão iguais ao valor do empréstimo. 

Art. 29 - O empréstimo será resgatado impreterivelmente, 
dentro do corrente exercício de 1.965, (um mil novecentos sessenta e cinco) 
obedecendo-se o prazo que for estipulado em contrato, a partir de cujo ter-
no final ser& exigível o resgate. 

Art. 32 - Fica a Prefeitura autorizada a dar, para garan-' 
tia do m&tuo, as Quotas do Imposto de consumo e imposto de Renda, de que, / 
trata o ar. 15, parrrafo 49 e52, respectivamente, da constituição Federal, 

que lhe forem destinadas a partir da data desta lei, podendo a Caixa cóna-
mica do Estado de Minas Gerais descontar delas a quantia correspondente ao, 
débito do empréstimo. 

Art. 42 - Para a efetivação da garantia prevista no art., 
anterior a Prefeitura poder. outorgar a Caixa Econ6mica do Estado de Minas 
Gerais, procurações, com poderes irrovogveis, para recebimento das Quotas 
do imposto de consumo e sobre a Renda, junto à Delegacia Fiscal do Tesouro 
Nacional, 	 «T0640 PJ8P âmana 40 POCO 6 em seu nome é •xPoJo » 
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em Minas Gerais ,ou mesmo do Baincá do Brasil,. Pargrafo Único- os 

poderes permanecerão irrevogveis até a data em que a Prefeitura apresentar 

Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional ou ao Banco do Brasil uma certidão / 

de que nada mais deve à Caixa Econômica, do 1..•stado de Ninas Gerais. 

Art. 52 - Para a reso1uço de aualquer pendência referente 

ao contrato do mútuo autorizado no art. l, desta lei, poderá a Prefeitura, 

eleger o faro de Belo Horizonte. 

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ço, revogadas as disposições em contrario. 

Mando portanto, atodss as autoridades a quem o conhecimen-

to desta lei pertencer, que a cumpram e a façani cumprir to inteiramente 

como nela se contam. 

Camara Municipal de Frei Inocncio, 18 de março de 1-965- 

a) Francisco Ferraz dos Sextos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

« T0040 pøier emana já p000 6 em seu nome é ex,roü9, » 


